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PUWflDO NO 01A910 QFICIAI

CONTRATO N 2 091/2014	 (I iitaLtifl	 N°______

PREGAO PRESENCIAL N. 2 052/2014	 duZSJ.QII.4fL _/ 	 3!
fi' [A_cd

? Fornecimento que entre si celebram o MUNICIPIO DE PATO
BRAGADO e a(s) empresa Maria Helena Polizelli Von Borstel, nos termos da Lei no
8.666/93 e suas alteraçoesposteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: CONTRATANTE: Munici pio de Pato Bragado, Estado do Paraná,
pessoa juridica de direito páblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador
da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e
domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: Maria Helena Polizelli Von Borstel, pessoa jurIdica de direito
privado inscrita no CNPJ sob n 9 17.803.039/0001-40, estabelecida na Avenida Maripá, n. 2 13,
Cidade de Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85.948-000, neste ato representada por sua
sócia a senhora Maria Helena Polizelli Von Borstel, portadorada Cedula de Identidade n2
845088 e do CPF/MF n 2 406.123.641-20, residente e domiciliado na Avenida Maripá, Centro,
Cidade de Marechal Cândido Rondon - TELEFONE PARA CONTATO N. 2 45-9993-5667 - CEP
85.960-000, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N. 2 8.666/93, de 21
de junho de 1993, suas alteraçoes subsequentes e legislaçäo pertinente, Licitaçäo modalidade
PREGAO PRESENCIAL N.9 052/2014 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos
direitos, observacöes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataçäo de empresa para ministrar Cursos de Capacitacão e Treiriamento (Auto
Imagem/Auto Estima) para famIlias integrantes do PAIF, visando proporcionar aos
participantes, momentos de reflexão, interação e fortalecimentos de vinculos.
A capacitaçäo/treinamento serã realizada em 05 (cinco) módulos, corn duraçào minima de
1h30min cada módulo, sempre em periodo noturno, em sala própria indicada pela
coordenadora do programa, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Os trabalhos a serem desenvolvidos nos módulos, devem atender a seguinte metodologia:
MODULO 1—Auto Imagem - Auto Estima
Desenvolvê-las através da descoberta e aplicaçào de atitudes e habilidades potenciais corn
exercIcios práticos e diálogos cruzados.
MODULO 2— Familia: Materna - Paterna - Casal
Trabalhando a comunicação como fator determinante para facilitar as relaçöes entre Os

membros da familia e o meio social. Dinâmicas com danças circulares, reflexo e roda de
conversa sobre o video: Sonhoimpossivele ou Acorda Raimundo.
MODULO 3— Relaçâo Pais e filhos- Fortalecimento de vInculos - Limites
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Fortalecer relacionamentos, reduzir a ansiedade, ad ptar uma atitude construtiva que os ajude
a ver os problernas de maneira positiva. Dinârnica corn o video Vivéncias s6cioterdpicos e
Técnica de cola gem.
MODULO 4— Educaçâo pelo Exemplo - Relaçâo Interpessoal
Conseguir a aceitaço dos dernais para torná-los mais compreensivos nos ambientes social,
familiar e profissional. Dinâmica corn práticas vivenciais de draumatologia.
MODULO 5—Auto Promoçâo da Familia - Valor Social do trabalho
Colocar entusiasmo no trabaiho e reconhecer as suas realizaçôes. Dinâmica: Qual sua marca?

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalizaçâo
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregâo na Forma Presencial n 2 052/2014, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus termos é condiçöes em tudo
quanto com ele näo conflitarern. A fiscalizaço deste contrato, ficará a cargo da Secretaria
Municipal de Assisténcia Social

Das Responsabilidades e Obrigacöes da Contratada:
a) Colocar em serviço pessoal devidamente capaz, treinado, uniformizado, identificado e

equipado corn todos equipamentos de seguranca exigidos por Lei;
b) Arcar com todas as despesas de pessoal, tais como: salários, 13., férias, encargos

relativos as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e fiscais, decorrentes .deste contrato,
bern corno o pagarnento de impostos sobre quaisquer quantias pagas pelo
CONTRATANTE, pela prestaçäo dos serviços contratados, e seus respectivos
recolhimentos a repartição competente;

c) A CONTRATADA considera-se ünica ernpregadora do pessoal que prestar os serviços..
d) Manter seguro de vida dos funcionários responsáveis pela execuçào dos serviços;
e) Arcar com eventuais prejuizos causados por seus ernpregados e ou responsáveis

durante a execuçao dos serviços, quer estes danos sejam causados ao CONTRATANTE
ou a terceiros, desde que devidarnente apurados e comprovados a responsabilidade
desta;

f) Assegurar o livre acesso por parte da fiscalizaçäo por todas as partes dos serviços,
objeto deste edital;

- Aceitar prontamente as exigências e observaçöes da fiscalizaçäo baseadas nas
especificaçOes, regras de boa técnica e normas em vigor;

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
0 valor Global a ser praticado neste contrato será de ate R$ 1.700,00 (urn mil e setecentos
reais). 0 valor por rnódulo a ser praticado neste contrato será de ate R$ 340,00 (trezentos e
quarenta reais). 0 pagamento set-6 efetuado ate o 52 dia util de cada rnes, condicionado ao
termo de prestacao dos referidos serviços, atestado pela Secretaria Municipal de Assistencia
Social.
a) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaçäo dos itens, nürnero da licitaçãb, nOrnero do
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c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nUrnero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, rnesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
d) A liberaçao do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaço regular da(s)
em p resa(s) no cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei;

e) 0 pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a(s)
empresa(s) vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta
Corrente que deverá estar obrigatoriarnente ern norne da mesma. (Cooperativa SICOB -
Agência 4385— Conta 20.796)

Clãusula quarta - Da Vigència do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigêndia de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura
deste Terrno Contratual, o qua] poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As
despesas decorrentes deste Contrato correräo a conta dos recursos financeiros disponIveis
nas seguintes Dotaçöes Orçarnentárias:
02.011 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082441500.0257 - Manutençüo do Pro grama de Atendimento Integral a FamIlia - PAIF
3.3.90.39.48.5367 - Serviço de Seleçào e Treinarnento - Fonte 752

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Parties:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serâo consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da aco civil e criminal que
couber: a) ern caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada a
Contratada multa rnoratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre a valor contratual,
exigivel juntarnente corn o curnprirnento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de
atraso em relação a data prevista para a execuçäo dos servicos/entrega do produto, lirnitada
a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecuçào total ou parcial do
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançöes
previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que ern caso de rnulta esta corresponderá a
10% (dez por cento) sabre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(urn por cento) do valor
contratual quando por ação, omissão ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigacöes contratuais; d) suspenso do direito de participar em licitaçöes junto a
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
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PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçöes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de juriho de 1993, corn as alteraçOes subsequentes, e pelos preceitos de direito püblico,
aplicando-se-Ihe supletivarnente, os princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçOes
de direito privado.

Cláusula Nona —Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será teita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissäo de fac-simile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos seräo resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas atteraçoes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dOvidas ou questoes
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por
si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os tins e direito, na presença
das testemunhas abaixo.

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado - PR., ern 23 de abril de 2014.

MUNICIPIO DEF6 BRAGAD6/CONTRATANTE
Arnildo Rieger - Prefeito

MARIA HELENA POLIZELLI V BORSTEL - CONTRATADO
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